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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2022

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr. KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  maior,  inscrito  no  CPF  sob  número
818.891.945-49, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro –
Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.

Contratada:  MULTICOM  CONSTRUÇÕES  E  MATERIAIS  PARA
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº.  10.173.171/0001-76, Inscrição Estadual  nº.  077.705.052,
com sede à Fazenda Areia Amem, BR 420, Zona Rural, Laje – Bahia,
CEP 45.490-000.

Objeto:  Prorrogação  de  prazo  pelo  período de 455 (quatrocentos  e
cinquenta  e  cinco)  dias,  do  contrato  nº  090/2022  cujo  objeto  é

Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços
de  reforma  da  unidade  de  atenção  especializada  em  Saúde  -
Hospital Vereador Ranulfo José de Almeida, no Munícipio de Laje-
BA, através da Prefeitura Municipal de Laje e Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao TOMADA DE PREÇO 001/2022.

VALOR:  R$  1.505.959,98 (Um  milhão  quinhentos  e  cinco  mil,  novecentos  e

cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos).

Fundamento legal: 57, inciso II e § 1º, inciso II da Lei 8.666/93 e Cláusula

Segunda do contrato.

Vigência: 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco) dias.

Laje - BA, 28 de Outubro de 2024

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE LAJE
Prefeitura Municipal

EXTRATO DESPACHO

   Determina  o  cancelamento  do  Contrato  Administrativo  nº  234/2024,

vinculado a Dispensa de Licitação nº 013/2024.

    Fica igualmente sem efeito o termo de extrato  Dispensa de Licitação Nº

013/2024, publicado no dia  19 de setembro de 2024 no Diário Oficial,  Edição

3.567, Página 3 e do termo de extrato do contrato nº 234/2024, publicado no dia

19 de setembro de 2024 no Diário Oficial, Edição 3.567, Página 4.

KLEDSON DUARTE MOTA
                         Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, n. 01, Centro – Laje/BA, CEP: 45.490-000, CNPJ: 13.825.492/0001-04
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 ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE LAJE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DECRETO Nº 281 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

  Dispõe sobre a substituição de 
representantes para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
CMACS-FUNDEB, do município de Laje Estado 
da Bahia, para o período de mandato de 
02.01.2023 a 02.01.2027 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - NOMEAR representante substituto para completar o período de mandato 

(02.01.2023 a 02.01.2027) do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – CMACS-FUNDEB, deste município.  

 

I. Representante dos Professores da Educação Pública Municipal 

SUPLENTE – Roseneide Costa dos Santos 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 20 de setembro de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE- BA, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

___________________________________ 
KLEDSON DUARTE MOTA 

 PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE LAJE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 282 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 Institui o Sistema de Avaliação da Educação de 
Laje - SAEL - vinculada ao Sistema Municipal de 
Ensino do Município de Laje/BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas e, 
 
CONSIDERANDO os Artigos 205, 206 e 208 da Constituição Federal referendando que a 
educação é um direito de todos e um dever do Estado e da família; que o ensino será ministrado 
com base nos princípios da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
CONSIDERANDO o Artigo 11 e no Inciso IV da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – LDBEN que determina que os municípios devem autorizar, credenciar e supervisionar 
os estabelecimentos de ensino do seu sistema; 
CONSIDERANDO as seguintes Estratégias da Lei Municipal nº 404/2015 que institui o Plano 
Municipal de Educação: 

2.6. Implantar nos anos iniciais (4º e 5º ano) e anos finais (6º e 9º), um sistema de 
acompanhamento pedagógico anual para avaliar o desempenho dos alunos da rede municipal 
de ensino, baseado no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB); 

3.5. Firmar parcerias junto ao Estado objetivando criar um sistema interno de avaliação e 
acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem, estimulando a participação dos alunos 
nas avaliações externas; 

5.3. Garantir a aplicação de instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para 
aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano; 

5.4. Instituir o Sistema de Avaliação Interna da rede municipal de ensino, monitorando e 
implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro ano 
do ensino fundamental anos iniciais; 

7.4 Instituir uma Comissão mista, permanente e periódica de avaliação própria do município 
composta pela Secretaria Municipal de Educação e representantes da sociedade civil para 
avaliar os educandos visando o fortalecimento da qualidade do ensino. 

RESOLVE: 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE LAJE  
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Art. 1º - Institui o Sistema de Avaliação da Educação de Laje – SAEL, que reúne instrumentos 
de avaliação e monitoramento internos e externos da aprendizagem dos estudantes, dentro do 
seu contexto escolar no âmbito da Rede de Ensino Pública Municipal. 
 
§1º - São Instrumentos de avaliação e monitoramento interno: 
  I .  Avaliação de desempenho escolar. 
 
 
§2º - São Instrumentos de avaliação e monitoramento externos: 

I. Avaliação SAEL, promovida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
II. Avaliação e monitoramento realizado por instituições parceiras da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 
III. Avaliação e monitoramento realizado pela Secretaria da Educação do Estado da Bahia; 
IV. Avaliação e monitoramento realizado pelo Ministério da Educação (MEC). 
 
Art. 2º - Os instrumentos de avaliação e monitoramento que se refere o caput, poderão ser 
analisados conjuntamente ou de forma independente, sem comprometer a análise dos 
resultados. 
 
Art. 3º - A não aplicação da Avaliação SAEL só será permitida quando os instrumentos 
avaliativos propostos pela Secretaria da Educação do Estado, do MEC ou de outras instituições 
parceiras contemplem os objetivos do referido sistema. 
 
Art. 4º - A operacionalização do SAEL dar-se-á mediante a criação da Comissão Municipal de 
Avaliação da Educação Básica (CMAEB). 
 
Art. 5º - O Sistema de Avaliação da Educação de Laje tem como princípios: 
I. O fortalecimento da Gestão Democrática;  

II. A promoção do compromisso e da responsabilidade social das unidades educacionais;  
III.A afirmação da autonomia e da identidade institucional das unidades educacionais; 
IV. O regime de colaboração entre as instituições: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

o Poder Público Estadual, Federal, Conselho Municipal de Educação e as unidades 
educacionais, em que cada instância assume efetivamente a sua parcela de responsabilidade. 

 
Art. 6º - O SAEL deve oferecer a condição de identificar os contextos de ensino oferecido aos 
estudantes, em especial os relativos ao perfil do corpo docente, às instalações físicas e a 
organização didático-pedagógica e planejamentos por meio do Projeto Político-Pedagógico - 
PPP, no Regimento Escolar; no Plano de Curso, observadas as diretrizes curriculares vigentes. 
 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CMAEB 

 
Art. 7º - A CMAEB é um órgão colegiado de caráter permanente vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, constituído das seguintes representações: 

I.Representante do poder executivo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
II.Representante do Conselho Municipal de Educação; 

III.Representante do Sindicato dos Profissionais da Educação;  
IV. Representante dos Professores vinculados ao Sistema Municipal de Ensino;  
V. Representante dos Professores vinculados a Rede Estadual de Ensino no município;  

VI. Representante do corpo Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;  
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VII. Representante do corpo Técnico Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  
VIII. Representante do Departamento de Sistemas e Programas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura;  
IX. Representante de Diretor Escolar;  
X. Representante da Coordenação Pedagógica Escolar; 

XI. Representante do corpo pedagógico da Educação Especial da Rede Municipal; 
XII. Representante do corpo discente da Rede Municipal maior de 16 anos; 

 
Art. 8º - Todos os membros que formam a CMAEB, com exceção daqueles citados nos Incisos 
III, VIII e XII deverão ter formação Superior em Licenciatura em instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC);  

Art. 9º - A CMAEB será presidida por 1 (um) dos membros através de eleição pelo Colegiado, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) recondução; 

Parágrafo único - A presidência da Comissão não pode ser exercida por pessoa menor de 
idade. 

Art. 10º - A CMAEB tem as seguintes atribuições: 

I. Elaborar o seu Regimento a ser aprovado em ato da SEMEC; 
II. Propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação desenvolvidas pelo 

SAEL quanto ao desempenho dos estudantes; 
III.Colaborar para os procedimentos, mecanismos e instrumentos de avaliação institucional das 

unidades educacionais; 
IV. Estabelecer diretrizes para organização e designação da Comissão de Avaliação; 
V. Analisar relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações às instâncias competentes; 

VI. Formular propostas para o desenvolvimento das instituições da educação básica, com base nas 
análises e recomendações nos processos de avaliação; 

VII. Relatar e divulgar os resultados da Avaliação; 
VIII. Propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação nas Unidades 

Escolares 
IX. Articular-se com o Sistema Estadual de Ensino, visando estabelecer ações e critérios comuns 

quanto a transição dos estudantes; 
X. Realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que convocadas pela SEMEC; 

XI. Organizar cronograma.  
 

DO OBJETIVO E DA FINALIDADE 
 

Art. 11º - O SAEL tem objetivo de assegurar processo municipal de avaliação das instituições 
de educação básica e do desempenho escolar de seus estudantes, nos termos do Art.11; I, III e 
IV, da Lei n° 9394/96 e nas metas vigentes no Plano Municipal de Educação - PME. 
 
Art. 12º - O SAEL tem por finalidade: 

I. Favorecer na melhoria da qualidade da educação básica;  
II. A orientação da expansão da sua oferta;  

III. O aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade social;  
IV.  Contribuir para o alcance dos compromissos e responsabilidades das instituições de educação 

básica, por meio dos valores democráticos;  
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V.  Promover o respeito à diferença e a diversidade, da autonomia e da identidade institucional e 
dos seus sujeitos (estudantes). 
 

Art. 13º - O SAEL deve aferir o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 
programáticos previstos nas diretrizes curriculares das respectivas fases, ciclos, segmentos, 
anos/séries, suas habilidades para ajustamentos às exigências nas demais áreas do 
conhecimento e oferecer subsídios para a ação de acompanhamento pedagógico da educação 
básica,  
 
Parágrafo único: A CMAEB apresentará em Parecer Descritivo as análises dos resultados e 
orientações.  
 

Art. 14º - O SAEL, ao promover a avaliação de desempenho dos estudantes, deverá assegurar: 

I. Análise “global” integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, 
finalidades e responsabilidades sociais das instituições de educação básica da rede; 

II.O caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos avaliativos; 
III.Construir uma cultura avaliativa, ao oferecer à sociedade, de forma transparente, informações 

sobre o processo de ensino-aprendizagem em cada escola, anualmente e com resultados em 
tempo hábil, para permitir intervenções pedagógicas de professores e demais integrantes da 
comunidade escolar; 

IV. O respeito a identidade e a diversidade de cada instituição avaliada; 
V. Proteção de dados pessoais dos estudantes; 

VI. Plano de ação a partir das instituições avaliadas, para buscar atender superações apresentadas 
nos resultados verificados; 

VII. Monitoramento dos resultados.  
 

DO PÚBLICO ALVO 
 

Art. 15º - Serão público alvo do sistema de avaliação: 
I.Escolas públicas municipais, localizadas em áreas urbanas e rurais que possuam turmas de 

creches; 
II.Escolas públicas municipais, localizadas em áreas urbanas e rurais, que possuam turmas de pré-

escola da etapa da Educação Infantil; 
III.Escolas públicas municipais, localizadas em áreas urbanas e rurais, do Ensino Fundamental (1º 

ao 9º ano); 
IV. Escolas públicas municipais, localizadas em áreas urbanas e rurais que possuam turmas da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA 
 
Parágrafo único - Os alunos com deficiência, transtornos globais ou específicos do 
desenvolvimento, síndromes ou outras necessidades especiais também podem participar do 
SAEL, segundo as suas especificidades. 
 

DOS INSTRUMENTOS AVALIATIVOS 
 

Art. 16º - A Avaliação SAEL prevê dois tipos de áreas do conhecimento a serem avaliadas: 
I.Uma avaliação de desempenho que contempla a área de conhecimento em Língua Portuguesa 

(leitura e escrita); 
II.Uma avaliação de desempenho que contempla a área de conhecimento em Matemática. 
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§1º - As provas são estruturadas em competências e habilidades previstas na Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC, no Documento Curricular Referencial de Laje – DCRL, nas 
Matrizes de Referência do Sistema de Avaliação Baiano de Educação - SABE e Sistema de 
Avaliação da Educação Básica – SAEB 
 
§2º - As competências e habilidades serão organizadas em quadros-síntese que servem de base 
para a criação do banco de questões e também como grade de critérios para o processo de 
correção. 
 
Art. 17º - As Avaliações Externas serão aplicadas a partir da adesão feita pelo poder executivo, 
seguindo as normativas e cronogramas estabelecidos pelas esferas estadual, federal ou de 
parceiros de iniciativas privadas (quando houver).  
 
Parágrafo único - Fica recomendado, a obrigatoriedade do poder público em realizar as devidas 
adesões aos sistemas avaliativos das esferas estadual e federal, sendo facultativo, para as esferas 
privadas.  
 

DA APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO SAEL 
 

Art. 18º - É de responsabilidade da unidade escolar a aplicação da Avaliação SAEL em 
concordância com as orientações gerais. 
 
Art. 19º - A Gestão Escolar deverá explicar a comunidade escolar a importância da Avaliação 
SAEL, as disciplinas que serão avaliadas, os procedimentos para aplicação, bem como o 
processo de correção e divulgação dos resultados, enfatizando o comprometimento com o sigilo 
da prova, objetivando um diagnóstico verdadeiro. 
 
Art. 20º - A avaliação ocorrerá anualmente em duas etapas: 

I.  Etapa diagnóstica: ocorrerá até um mês do início do ano letivo; 
II. Etapa formativa: ocorrerá até o mês de setembro de cada ano letivo. 

 
§1º - É obrigatório avaliar as turmas na sua totalidade; 
 
§2º - O estudante que não participar da avaliação na data marcada, deverá realizar 
posteriormente conforme direcionamento da unidade escolar; 
 
§3º - Será assegurado ao estudante, após correção, o acesso às atividades avaliativas; 
 
§4º - O tempo de duração da Avaliação SAEL será definido pela CMAEB; 
 
§5º- A escola deverá instruir seus estudantes sobre a manutenção do sigilo da Avaliação; 
 
§6º- É vedado ao estudante o uso de recurso de pesquisa e/ou sistema de comunicação, tais 
como livros, cadernos, computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo celular, 
relógios com comunicação wireless (smartwatch), bips, etc; 

 
DA APLICAÇÃO DAS AVALIAÇÕES EXTERNAS 
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Art. 21º - Será de responsabilidade do ente parceiro podendo ter, quando solicitado e possível, 
apoio logístico, operacional e financeiro do município.  
 

DA CORREÇÃO DA AVALIAÇÃO SAEL 
 

Art. 22º - É de responsabilidade da escola realizar a correção da Avaliação, respeitando as 
orientações e prazos estipulados no cronograma de avaliação. 
 
§1º - A correção das provas deve ser realizada pelos professores aplicadores, seguindo 
rigorosamente as instruções e fazendo uso das máscaras de correção;  
 
§2º - As máscaras de correção, bem como o manual de orientações, os gabaritos e a matriz de 
referência são partes integrantes do material da avaliação e serão encaminhados digitalmente 
para as Unidades Escolares; 
 
§3º - As respostas devem ser lançadas pelos professores nas planilhas de resultados; 
 
§4º - A Unidade Escolar deverá dentro do prazo estipulado no cronograma, encaminhar para o 
Departamento Pedagógico as listas de frequência e planilhas de resultados das respectivas 
turmas; 
 
§5º - A correção das avaliações seguirá a Teoria Clássica dos Testes (TCT), em que cada item 
da prova possui o mesmo peso no cálculo do desempenho do estudante (porcentagem de 
acertos), os resultados individuais de cada ano/série são somados e divididos pelo total daqueles 
que realizaram a prova (média aritmética simples);  
 
§6º - Para compor os indicadores de qualidade obtidos em cada avaliação, a porcentagem final 
é convertida em número decimal de 0 a 10, conforme descrito na planilha abaixo; 
 

PADRÃO DE 
DESEMPENHO 

VALOR 
MÉDIO 

CONCEITO  

ABAIXO DO BÁSICO 0 A 40% ESTUDANTES QUE ESTÃO COM 
APRENDIZAGEM DEFASADA OU EM 
CONSTRUÇÃO. 

BÁSICO 41 A 60% ESTUDANTES QUE ESTÃO EM 
PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DA 
APRENDIZAGEM OU COM 
APRENDIZAGEM PARCIALMENTE 
COMPROMETIDA 

ADEQUADO 61 A 80% ESTUDANTES COM APRENDIZAGEM 
EM PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO 
COM QUASE TODAS HABILIDADES 
DESENVOLVIDAS. 

AVANÇADO 81 A 100% ESTUDANTES COM APRENDIZAGEM 
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CONSOLIDADA SEM APRESENTAR 
DIFICULDADES NO DESEMPENHO. 

 

§7º A fórmula de correção segue o modelo: 
I. Fórmula de correção para valores decimais: =SE(“célula”<=”valor que representa 40% de 

100%”;"ABAIXO DO BÁSICO"; SE(“célula”<=”valor que representa 60% de 100%”; 
"BÁSICO"; SE(“célula”<=”valor que representa 80% de 
100%”;"ADEQUADO";"AVANÇADO"))) 

II.Exemplo para avaliação com 10 questões: =SE(Q28<=4;"ABAIXO DO BÁSICO"; 
SE(Q28<=6; "BÁSICO"; SE(Q28<=8;"ADEQUADO";"AVANÇADO"))) 

III.Fórmula de correção para valores porcentagem: =SE(“célula”<=40%;"ABAIXO DO 
BÁSICO"; SE(“célula”<=60%; "BÁSICO"; 
SE(“célula”<=80%;"ADEQUADO";"AVANÇADO"))) 
 

DA CORREÇÃO DAS AVALIAÇÕES EXTERNAS 
 

Art. 23º - É de total responsabilidade do ente parceiro realizar a correção das avaliações.  
 

DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO SAEL 
 
Art. 24º - A SEMEC deverá apresentar em publicação, cronograma com indicação de prazo, 
metas, locais e ações respectivas quanto a aplicação das avaliações pelo SAEL, expressando 
orientações pontuais aos Dirigentes escolares. 

 
DOS RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EXTERNAS 

 
Art. 25º - Os resultados das Avaliações Externas serão de responsabilidade dos entes parceiros, 
cabendo a SEMEC e a CMAEB promover a divulgação na esfera municipal, bem como fazer a 
gestão destes resultados para a melhoria da educação municipal 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 26º - Os casos omissos a esta Decreto devem ser analisados e decididos pela CMAEB, 
observadas as legislações pertinentes. 
 
Art. 27º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE- BA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

___________________________________ 
KLEDSON DUARTE MOTA 

 PREFEITO MUNICIPAL 

Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 12

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 13

RESOLUÇÃO

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 14

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 15

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 16

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 17

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Edição 3.596 | Ano 5
06 de novembro de 2024

Página 18

Certificação Digital: CHEIGYX9-J6YYHM0G-YGSD0LYR-7XJVFGGM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Estado da Bahia 
Prefeitura Municfpio de Laje 
Sistema Municipal de Ensino 
Conselho Municipal de Educação 

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CME Nº 007/2024 DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2024. 

Define Diretrizes Gerais poro o 
tmphrntnçto do Polftkt do Educuçto 
Int�arnl em EMcolo dr Tfmpo 
lnte�rol do Redr Munlcl1u1I de 
Eo1no de Loj�BA. 

O Ctmstlho Municipal de Educaçno de LJe•Buhia, tl m;o se suns ntribuiçôes le�tus, ct>m 

undamento nu Lei Munic1pnl nº 133 de 22 de dezembm de l 997, nmpnrndo uinda no seu 

Regimento 1ntemo, em consonâncin com a Lei Federal (LDB) n1 9394/96, e a Lei Municipal 

do Sistema de Ensino d� Luje-Bhia. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO que a educação é um bem público, de direito social. essencial à 

qualidade de vida de qualquer pessoa e comunidade, em qualquer tempo e lugar, devendo, por 

isso, e�tnr no centro do projeto do desenvolvimento nnc1onnl e locnl. 

tONSl.DERANOO que hd roítlmdu� mnmfoítüçõcs dt leghilnçao .pontnndo nrn o numonto 

de hmns u-1\1s de efeuvo .mbllho escolur nn er!pecuvn de um. elucnçlo inl�grul: 

:on1luiçlo Federal. ort1�os :w,. 206 e 227, 1stntuto dn Criança e do Adolescente. L)t n1 

8.069/90, nrti�os jl e �3. Loi de 01r!tn�es e Bm1es uu Educuçno Nnc1omll. L:i n6 Q.3�·U96, 

urtiuo� 34 e 87: Díretril:' Curriculurel pnrn u Ensino ruidu111entnl d� 9 1mol: Pluno Nncionul 

dt blueaçlo - Lei nl 13.005/2014, Plano Muflieipal de Edueaçto - Lei n" 404/201 S, L�i n" 

14.640 de 31 de julho de 2023, que institui o Programa Escola em Tempo Integral, Portaria nº 

1.495 de 2 de agosto de 2023, que dispõe sobre a adesão e a pactuação de melas para a 

ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo [ntegral 

e Portaria nº 2.036 de 23 de novembro de 2023, que define as diretrizes pnru a ampliação da 

jornada escolar cm tempo integral na perspectiva da educação integral e estabelece ações 

estratégicas no âmbito do Programa Escola em Temo Integral: 
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